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Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

LEI NQ 329/97.

Dispõe sobre a contratação por tempo
indeterminado para atender a necess!
dade temporária de excepcional in-
teresse público, nos termos do inci-
so IX do artigo 37 da Constituição
Federal, e dá outras providências.

o Prefeito f.1unicipalde
faço saber que a Câmara I~unicipal,
seguinte Lei.

Art. lº - Para atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público, os órgãos da Administra -
ção Nunicipal direta, as autarquias e fundações públicas,P2
derão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado,
nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Art. 2Q - Considera-se necessidade de excepcio -
nal interesse público:

I - assistência a situações de calamidade pú-
blica;

11 - combate a surtos edêmicos;
111 - atender termos de convênios, acordos ou

ajustes para execução de obras ou presta-
ção de serviços, durante o períOdO de vi-
gência respectiva;
manutenção inadiável dos serviços essen-

ciais de educação, saúde e obras públicas,
incluindo limpeza, pública, conservação" rn!

nutenção de logradouros públicos, cujo re-
tardamento poderá'ocasionar danos irrepar!
veis aos municípes e patrimônio público.

Art. 3º - As contratações serão pelo prazo de 12
(doze) meses, vedada sua renovação automática.

Art. 4Q - ~ proibida a contratação nos termos
dessa Lei, de servidores da Administração direta ou indire-
ta da União, Estados, Distrito Federal e dos Nunic!pios,

são João do Sabugi/R~
aprovou e eu sanciono
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que não possam acumular Ocicargos legalmente.
Art. 5º - C salário do pessoal contratado em regi

me instituído por es;"aLei, não pOderá ser superior ao fixa-
do para cargo ou função, idêntica ou assemelhada no Municí-
pio, ou, não existindo a semelhança, às condições do mercado
de trabalho.

Parágrafo
nBo se consideram as
servidores ocupantes

único - Para. os efeitos desse
vantagens de natureza individual
de cargos tomados pomo paradigma.

artigo
dos

Art. 6Q - O pessoal contratado nos termos
Lei não pOderá:

I - receber atribuições, fih~ções ou encargos
não previstos no respectivo contrato;

II - ser nomeado ou designado ainda a t!túlopr~
cário ou em substituição, para o exercício de cargo em comi§.
são ou função de confiança.

dessa

Parágrafo úniéo - A inobservância do disposto ne~
te artigo importará na rescisão, sem prejuízo da responsabi-
lidade administrativa das autoridades envolvidas na trans-

•••gressao.
Art. 7Q - O contrato firmado de acordo com esta

Lei extinguir-se-á sem direito a indenizações:
I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratualj
III - por descumprimento das normas administrati-

vas e inobservâncias das atribuições ine-
rentes ao contrato.

Art. 82 - O tempo de serviço prestado em virtude
de contratação nos termos desta Lei, será contado para todos
os efeitos.

Art. 92 - O salário do contratado
proporcional a carga horária, respeitando-se
no artigo 5º desta Lei •

,sera fixado,
o teto previsto
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.,
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de mar-
ço de 1997.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de são João do
Sabugi/RN, em 31 de março de 1997.

An1b e Araújo
REFEITO rílUNICIPAL
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